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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

LRE ELETRÔNICA Nº 005/2024 – EMAP 
 
 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração Portuária - 
EMAP, nos termos do subitem 2.1 do Edital, torna público aos interessados, com base nas informações 
prestadas pela Coordenadoria de Manutenção Civil - COCIV, resposta a pedido de esclarecimento, 
referente à Licitação LRE ELETRÔNICA nº 005/2024-EMAP - cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços contínuos sob demanda de manutenção preventiva, preditiva e 
corretiva, nas disciplinas civil, elétrica e mecânica para as instalações prediais com fornecimento de mão 
de obra (POSTOS DE TRABALHO) na Área Primária e Secundária do Porto do Itaqui, e quaisquer outros 
prédios que por ventura venham a ser administradas pela EMAP, exceto Terminais externos (Ponta da 
Espera, Cujupe) e o Cais de São José de Ribamar. 

 
Sobre o questionamento, informo que foi submetido à área técnica do qual presta o seguinte 

esclarecimento: 
 

Pergunta 1:  
Foi solicitado no edital apresentar a capacidade técnica de serviços comuns de obras de engenharia, 
conforme apresentado abaixo: 
 

 
 
 

Entre os serviços citados compreendem: pintura, elétrica, impermeabilização, instalações etc. 
Serviços estes que possuem a mesma complexidade de execução quando se trata de obras novas ou de 
manutenção. Nesse caso o que muda é a temporalidade, um é novo e o outro é durante o uso.  
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Vale destacar ainda, que os serviços de construção para execução de obras, assim como os 
serviços de manutenção, quando se trata do mesmo serviço, eles possuem o mesmo escopo, a mesma 
composição, ou seja, insumos, materiais, mão de obra e equipamentos idênticos. 
 

Diante do exposto acima não há diferença que desabone a qualificação de quem 

executou em detrimento da manutenção. Questionamos então se esse entendimento está 

correto? 
 
 
 
Resposta:  

O serviço exigido no edital para efeito de comprovação da qualificação técnica é o serviço de 
manutenção civil, elétrica e mecânica, razão pela qual deve ser apresentado pela licitante documentação 
que comprove a execução dos serviços técnicos indicados nesse sentido. Devendo a comprovação dos 
serviços ser relativa à execução de manutenção predial na área de engenharia civil, elétrica e mecânica, 
conforme exigência constante do edital de licitação. 
 

Considerando que as atividades de manutenção, apesar de terem metodologias similares de 
execução de serviços, possuem particularidades exclusivas de serviços de manutenção. 
 

Considerando que os serviços de manutenção necessitam executar atividades com as instalações 
do prédio em pleno funcionamento, interação com os usuários e podem inclusive interferir diretamente em 
outras disciplinas, necessitamos de empresas que tenham experiência em atividades de manutenção; 
 

O Porto do Itaqui possui sistemas de operações portuárias com monitoramento 24 h/ 365 dias que 
não podem parar e que os serviços de manutenção precisar ser realizados em paralelo com esses 
serviços, sendo necessário que a empresa tenha experiência em manutenção. 
 

Ademais, falta de expertise das empresas no andamento dos serviços que interagem com todos 
estes sistemas podem causar paralisações das operações acarretando prejuízos a todo o Porto e ao 
Estado do Maranhão. 
 

Seguindo tudo que foi explanado acima, apresentamos definições e fluxograma de orientação 
técnica da IBRAOP OT – IBR 002/2009 
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São Luís/MA, 19 de abril de 2024. 

 
 

Maria de Fátima Chaves Bezerra 
Membro da Comissão da EMAP 
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